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PROJETO DE LEI N.º 4.095, DE 2020 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

 
Acrescenta o § 5º ao art. 3º da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
prevendo que a certidão do Tribunal Regional Eleitoral será suficiente 
para que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil altere a 
titularidade do órgão partidário junto ao Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 5º ao art. 3º, da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, prevendo que a certidão do Tribunal Regional Eleitoral será 

suficiente para que a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil altere a 

titularidade do órgão partidário junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ). 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 5º ao art. 3º da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995: 

“Art. 3º.......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 5º A certidão do Tribunal Regional Eleitoral será 

suficiente para que a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil altere a titularidade do órgão partidário junto ao Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto é simples e tem um objetivo claro: permitir que 

seja suficiente a certidão do Tribunal Regional Eleitoral (TRE) para que a Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil altere a titularidade do órgão partidário junto 

ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

É recorrente o problema da aceitação, pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, da certidão do Tribunal Regional Eleitoral de que houve a 

mudança de titularidade no órgão partidário. A Receita tem recusado proceder a 

esse registro no âmbito do CNPJ, demandando, para esse efeito, uma declaração 

do antigo dirigente partidário, que, agora, não raro, atua como oposição dentro do 

partido, dificultando a gestão dos novos dirigentes. 

Para esse efeito, a fim de simplificar e frear movimentações neste 

sentido, apresentamos a presente proposição, esperando obter o apoio dos demais 

parlamentares. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2020. 

Deputado DENIS BEZERRA 
PSB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

 

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 

§ 1º É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para 

definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e 

horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013, transformado em § 1º pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o prazo de duração 

dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou provisórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

§ 3º O prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos poderá ser 

de até 8 (oito) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

§ 4º Exaurido o prazo de vigência de um órgão partidário, ficam vedados a 

extinção automática do órgão e o cancelamento de sua inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

 

Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu 

estatuto e programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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